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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29 

 

 
PSS 01/2025 PARA PROFESSORES 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Mauricio Bueno de Camargo, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os professores abaixo relacionados, para preenchimento de 
vagas, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de 
Homologação de Resultado, nº 04 do PSS 01/2025 publicado no órgão oficial do 
Município, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Cruzmaltina, 
Estado do Paraná, entre os dias 28/04/2026 à  05/05/2026, das 08:00/11:30 e 13:00/17:00h. 

Professor 40 horas 

 

Nº 
Inscrição Nome do Candidato Classificação Pontuação Data de 

nascimento 

25 Daniel Artman 26. 45 25/06/1979 
 

 

O candidato que for convocado deverá atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, 
sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não 
cabendo qualquer reclamação judicial ou extra judicial com relação a presente convocação. 

Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados, que serão 
conferidos com o original na entrega dos documentos. 

 
a) Cédula de Identida de (RG) e fotocópia; 

b) CPF e fotocópia; 

c) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 

d) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 
Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo 
masculino (até 45 anos); 

e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral; 
f) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 

g) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado 

do cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência 
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escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 

i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

j) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 

k) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, no local de residência do candidato; 

l) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 

m) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 
n) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 
federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 
37 da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador 

constando o cargo ocupado,carga horária, horário de trabalho e remuneração. 

o) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 

p) Abertura de Conta Bancária na Agência CRESOL de Cruzmaltina. 

 
O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação 
psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, 
perdendo automaticamente a vaga. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE  E SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 
DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maurício Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal de Cruzmaltina 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30 

 

 
PSS 01/2025 PARA PROFESSORES 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Mauricio Bueno de Camargo, no uso de suas 
atribuições legais, CONVOCA os professores abaixo relacionados, para preenchimento de 
vagas, obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de Homologação 
de Resultado, nº 04 do PSS 01/2025 publicado no órgão oficial do Município, para 
comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
CRUZMALTINA, à Avenida Padre Gualter Farias Negrão, 40, Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, entre os dias 28/04/2026 à  05/05/2026, das 08:00/11:30 e 13:00/17:00h. 

Professor 40 horas 

 

Nº 
Inscrição Nome do Candidato Classificação Pontuação Data de 

nascimento 

28 Edilaine da Cruz 9. 57 29/10/1986 

02 Aymê Moreira de Melo Coutinho 10. 56 09/01/2002 

109 Rosilda Maçaneiro 11. 48 24/11/1987 

95 Lorena de Padua Domingues 12. 48 18/04/2000 
 

 

O candidato que for convocado deverá atender ao chamamento do presente edital de 
convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação imediata, sendo 
que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não cabendo 
qualquer reclamação judicial ou extra judicial com relação a presente convocação. 

Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados, que serão 
conferidos com o original na entrega dos documentos. 

 
a) Cédula de Identida de (RG) e fotocópia; 

b) CPF e fotocópia; 

c) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia; 

d) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de 

Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e fotocópia, se do sexo masculino 

(até 45 anos); 
e) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última eleição 

ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou declaração de quitação eleitoral; 
f) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 
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g) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, acompanhado 
do cartão de vacina da criança (até 6 anos) e da declaração de matrícula e frequência 

escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 

i) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
j) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 
k) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 

Justiça Federal, no local de residência do candidato; 
l) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 

m) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 
n) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função pública 

federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e XVII, do Art. 37 

da Constituição Federal; e quando acumulável declaração do órgão empregador 

constando o cargo ocupado,carga horária, horário de trabalho e remuneração. 

o) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 

p) Abertura de Conta Bancária na Agência CRESOL de Cruzmaltina. 

 
O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação 
psicológica e caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será admitido, 
perdendo automaticamente a vaga. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS VINTE  E SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Maurício Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal de Cruzmaltina 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

EITAL DE CREDENCIAMENTO nº 002/2026 
 

 
O Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 08:00 horas, do dia 28/04/2026, Realizara a abertura da 

licitação, na modalidade CREDENCIAMENTO, visando o Credenciamento de 
pessoas jurídicas prestadoras de serviços na área da saúde, para 
realização de consultas médicas, consultas especializadas, 
procedimentos ambulatoriais, exames, internações hospitalares e 
procedimentos cirúrgicos, conforme especificações, quantitativos 
estimados e condições estabelecidas neste edital e seus anexos no 
âmbito do Município de Cruzmaltina – PR. A documentação completa do edital 
objeto da licitação estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações 
da Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações 
Fone: (043) 3125-2014. 
 
 
 

Cruzmatina-PR, 27 de Abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Mauricio Bueno de Camargo  
Prefeito Municipal 

 

55

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 27 de Abril de 2026Cruzmaltina, Segunda-Feira, 27 de Abril de 2026 Edição Nº: 1650Edição Nº: 1650

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/04/2026 às 21:00:10

                             5 / 12



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

CNPJ Nº 01.615.393/0001-00 

Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 40 - Fone 043.3125.20.00 

CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 

www.cruzmaltina.pr.gov.br 

 

Aviso de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FISICA 

008/2026 
 
CONTRATANTE 
Município de Cruzmaltina 

 

OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de sinalização viária horizontal (demarcação de 
faixas e escritas com tinta à base de solvente) e vertical (fornecimento e instalação de placas e postes 
galvanizados) em atendimento às necessidades do Município de Cruzmaltina-PR  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$37.944,58 (trinta e quatrro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e oito 
centavos) 
 

Data da Publicação no Diário Oficial: 27/04/2026 

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/04/2026 às 08h00min 

DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/05/2026 às 17h00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licita@cruzmaltina.pr.gov.br 

LINK DO EDITAL: Portal Transparência: https://www.cruzmaltina.pr.gov.br/licitacoes 

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: ( X ) Sim  (   ) Não 

Margem de Preferência Local/Regional: (   ) Sim  ( X ) Não 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO 
Horário de Brasília/DF 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
A documentação completa estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações da 

Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 

https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações Fone: (043) 3125-

2014. 

 

 
Cruzmaltina/PR, 27 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

Mauricio Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal 
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Aviso de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FISICA 

009/2026 
 
CONTRATANTE 
Município de Cruzmaltina 

 

OBJETO 
Aquisição de mobiliário infantil, utensílios de copa, itens de higiene, enxoval e brinquedos pedagógicos, 
destinados a atender as necessidades do Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) "Tia Bina". 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$48.312,91 (quarenta e oito mil, trezentos e doze reais e noventa e um centavos) 

 

De 28/04/2026  às 08:00h 

Até 04/05/2026 às 07:59h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES 

De 04/05/2026 às 08:00h 

Até 04/05/2026 às 09:00h 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licita@cruzmaltina.pr.gov.br 

LINK DO EDITAL: Portal Transparência: https://www.cruzmaltina.pr.gov.br/licitacoes 

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: ( X ) Sim  (   ) Não 

Margem de Preferência Local/Regional: (   ) Sim  ( X ) Não 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO 
Horário de Brasília/DF 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
A documentação completa estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações da 

Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 

https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações Fone: (043) 3125-

2014. 

 

 
Cruzmaltina/PR, 27 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

Mauricio Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal 
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Aviso de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FISICA 

010/2026 
 
CONTRATANTE 
Município de Cruzmaltina 

 

OBJETO 

Aquisição brindes destinado à festividade do dia das mães como brinde as participantes do 
evento sediada no municipio de Cruzmaltina/PR   

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$38.610,00 (trinta e oito mil, seiscentos e dez reais) 
 

 

Data da Publicação no Diário Oficial: 27/04/2026 

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/04/2026 às 08h00min 

DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 30/04/2026 às 17h00min 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
licita@cruzmaltina.pr.gov.br 

LINK DO EDITAL: Portal Transparência: https://www.cruzmaltina.pr.gov.br/licitacoes 

Exclusividade ME/EPP/EQUIPARADAS: ( X ) Sim  (   ) Não 

Margem de Preferência Local/Regional: (   ) Sim  ( X ) Não 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO 
Horário de Brasília/DF 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
A documentação completa estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações da 

Prefeitura do Município de Cruzmaltina e através do site 

https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações Fone: (043) 3125-

2014. 

 

 
Cruzmaltina/PR, 27 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

Mauricio Bueno de Camargo 
Prefeito Municipal 
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Exercício: 2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA ** Elotech **
27/04/2026

Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto    nº  68/2026  de  27/04/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  78.150,72  (setenta  e 
oito  mil  cento  e  cinqüenta  reais  e  setenta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

O  Prefeito  Municipal  de  CRUZMALTINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  893/2025  de 
31/12/2025.

Suplementação Font Descrição
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE  AGRICULTURA
12.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIA E ATIVIDADES 

AFINS
12.002.20.608.0012.2.039. Atividades de Agricultura

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 12.500,00666 - 3.3.90.93.00.00 3000
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 65.650,72667 - 3.3.90.93.00.00 3881

Total Suplementação: 78.150,72

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  CRUZMALTINA   ,  Estado  
do  Paraná,  em   27  de  abril  de  2026.

MAURICIO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO
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DECRETO N.º 67/2026 

 

 
SÚMULA: Dispõe sobre EXONERAÇÃO, e dá 

              outras providências. 
 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, O 
Senhor MAURICIO BUENO DE CAMARGO  no uso de suas atribuições legais 
previstas pela Lei Orgânica do Município, com fundamento na Lei n. 014/97; 
 
CONSIDERANDO art. 53, inciso II, da Lei n. 014/1997; 
CONSIDERANDO art. 36, da Lei n.  014/1997; 
CONSIDERANDO art. 35, inciso I e V, da Lei n. 014/1997; 
 
 

DECRETA 

 
 

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto declarado vago a 
partir do dia 24 de abril de 2026, o cargo efetivo de GARI, ocupado pelo servidor 
(a) OSVALDIR CARDOSO, matricula 515283, em decorrência de 
APOSENTADORIA junto ao INSS . 
 

Art. 2º - Fica pelo presente Decreto exonerado a partir 
do dia 24 de abril de 2026 o servidor OSVALDIR CARDOSO, matricula 515283, 
visto o mesmo ter sido APOSENTADO pela PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS); 
espécie 42. 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, AOS  27 DE abril de 2026. 

 
 
 

____________________________________ 
MAURICIO BUENO DE CAMARGO 

Prefeito Municipal 
 

1010

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 27 de Abril de 2026Cruzmaltina, Segunda-Feira, 27 de Abril de 2026 Edição Nº: 1650Edição Nº: 1650

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 27/04/2026 às 21:00:10

                            10 / 12



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 138/2026 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO  no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) GERALDO DE SOUZA ocupante do cargo de 
AGENTE DE VIGILÂNCIA DE SÁUDE (30 trinta) dias de férias entre os dias 
05/05/2026 à 03/06/2026, referente ao período aquisitivo 06/02/2024 à 05/02/2025. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO 
DO PARANÁ, 27/04/2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 139/2026 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor MAURICIO BUENO DE 
CAMARGO  no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) ALEXANDRO PASCOALIN GUIMARÃES ocupante 
do cargo de ENFERMEIRO PADRÃO (10 dez) dias de férias entre os dias 
20/05/2026 à 29/05/2026, referente ao período aquisitivo 31/03/2024 à 30/03/2025. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO 
DO PARANÁ, 27/04/2026. 
 

 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO BUENO DE CAMARGO  
Prefeito Municipal 
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